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PHEH~TIJRA DO lllNIC(PIO DE OURO PRETO om, OESTf: 
BIBINm DO PREFEITO 

LEI N.º J lf 6:3 , DE ..ti) DE SETEMBRO OE 2009. 

"ACRESCENTA O§, 3° AO 1-1,~'.T 7 0, DA L >~I 
Nº 1.030. DE 02 DF. JULHO DE: 2004 E C/1 
OUTR..t\S PHOVIOÊNCIAS" 

O Prefeito do Município de Ouro Preto do Oes~e 
f-açc, saber que a Câmara Municipal aprovou ,e eu saneio· r: 

Art. 1c Fica acrescentado o§ 3l' :.:io art F:, da L.e, -.~ 1 ~''.}~1 

ae :i:;:,_ de julho de 2004, com a seguinte redação 

"4rt. 70. Além do vencimento, o/l'(uk,;,~o ser pagas 11(1 .\ervidor q1 

seguinres vmuagen.5: 

§ l" .................. ..................................... ............ . ......................... . 
\ -,n 

:~· ' •••• ••••• •• .... ,.,►• ··•· ... ·····•·•t,•- .• ~ .......... ... , .. ... . , ...... ~ ... , ••...•• .. • .. • •.. .... , 

§ 3º As grat(fh:açàes pora remu11era('fi11 íÍI' nem/Jros r',: 

eomissões compo.\la.,· por servidores ef~•rii•n.\ _,. r·r 
t•1m is.~ wnado.v ''. 

A rt. 2° ,; gratificaçi".io de que trata o § Jº do art 7n •i:1 ! ::· 
,.:. 1 030 d-::: 02 de julho ele 2004, somente será devida quando hOL:-..1er· ;:;revisse 
'('9'1Í 

Art. 3° Esta ief err:rat"á ~"'l1 vi9or na data de S.Jéi ;n;Ciicaç-~ , 
·-,,~ 

Palácio dos Pioneiros, ~:~ de setembro ele 2cm) 

-::LE;ESTO 
PRf/E·~-o 




